
ESTADO DO MARANHÃO 

MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO 

PODER EXECUTIVO  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

______________________________________________________________________ 

PORTARIA Nº 234, DE 22 DE JANEIRO DE 2025. 

“Dispõe sobre a cessão da Servidora Pública, do 

Cargo Efetivo, de ATENDENTE DE 

CONSULTÓRIO MÉDICO, da PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO, ESTADO DO 

MARANHÃO; da estrutura organizacional do poder 

executivo; e dá outras providências”. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO, ESTADO DO 

MARANHÃO, no uso de suas atribuições constitucionais e na forma prevista no art. 

95, II, “a”, da Lei Orgânica Municipal e na forma do que dispõe a Lei Complementar 

nº 14, de 31 de março de 2022, 

RESOLVE: 

Art. 1º.FICA CEDIDO, o Servidor Público Municipal, do Cargo Efetivo de 

ATENDENTE DE CONSULTÓRIO MÉDICO, da Prefeitura Municipal de São 

Bernardo, Estado do Maranhão, o (a) Sr. (a) MARIA DO ROSÁRIO SILVA AIRES, 

portador (a) do RG nº ***.4.641,  e CPF nº ***.***.983-20, para prestar serviço junto ao 

Cartório Eleitoral da 51ª Zona do TRE-MA. 

Art. 2º. Caberá ao município o ônus da remuneração devida à servidora. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, tendo os 

seus efeitos retroativos a 1º de janeiro de 2025, revogando-se as disposições, em 

contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

   Gabinete do Prefeito Municipal de São Bernardo – MA, em 22 de janeiro de 2025. 

Francisco da Chagas Carvalho 

Prefeito Municipal 
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